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INTERESSE DA UNIAO — COMO SE CARACTERIZA

RESUMO

- Retifico o despacho agravado no relativo a fonte de publicacdo do acérdao proferido no RF 91.693. Esta ele
no vol. 92, e ndo no vol. 91 da Revista Trimestral de Jurisprudéncia. Sua ementa reza: "Competéncia. Agdo
de desapropriagcdo. A simples manifestacéo de interesse na causa, feita pela Unido, sem a assuncéo precisa
da posicao de autora, ou ré, ou assistente, ou opoente, ndo desloca a competéncia para a Justica Federal.
Dissidio jurisprudencial ndo comprovado nos moldes regimentais. Recurso extraordinario nao conhecido." -
Penso que esse precedente, ao qual se afeicoa 0 acorddo de que se quis recorrer extraordinariamente,
como tive ocasido de salientar no despacho agravado, se 0 municipio prop&e acdo de desapropriacdo contra
particular e a Unido quer sustentar que seu é o dominio do imével, ha de fazé-lo por meio de oposi¢édo. SO
nesse caso desloca-se a competéncia para a Justica Federal. - Que fez a Unido? - Peticionou ao juiz para
Ihe dizer que o imovel expropriado Ihe pertencia e que a vista disso, ingressava no feito para aduzir que em
consequéncia, devia o Juizo declinar para uma das Varas da Justica Federal. Nada mais que isso. - Em
numerosas acdes de usucapido ajuizadas perante a Justica paulista, temos decidido que a intervencéo da
Unido para dizer que é seu o dominio do imével, o qual, por isso, ndo pode ser usucapido, acarreta o
deslocamento do feito para a Justica Federal. E assim temos decidido porque, segundo salientei em varios
desses precedentes, a manifestacéo da Unido, por deficiente que possa ser - e geralmente o é - traduz
contestacdo a acao e assuncao, pela contestante, da posi¢éo de ré. - Esse raciocinio ndo se ajusta, tod avia,
as acles de desapropriacdo movidas por Estados e municipios. Se a Unido ndo € autora, nem assistente de
uma das partes, s6 pode assumir a posicéo de opoente. Ré, em principio, ela ndo pode ser, nos termos do
art. 2°, § 2° do Decreto-lei n® 3.365/41. - Nego provimento ao agravo regimental. Julgado em 09-12-1980
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EMENTA

Se o municipio propde acdo de desapropriagdo contra particular e a Unido quer sustentar que seu € o
dominio do imével, ha de fazé-lo por meio de oposicéo. - SO nessa hipétese, desloca-se competéncia para a
Justica Federal.
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